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DECRETO N.  4.767 

De 17 de março de 2026. 
    
 

Dispõe sobre a prorrogação do vencimento da parcela 
única e da 1ª parcela do IPTU/TMRS, para o exercício de 
2026. 

 
  

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR, 
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º Fica prorrogado para o dia 31 de março de 2026 o vencimento da parcela única e 

da 1ª parcela do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e da Taxa de Manejo de 

Resíduos Sólidos – TMRS, referentes ao exercício de 2026. 

 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes do Decreto n. 

4741/2026. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 17 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
 
 

 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
BATATAIS. 

 
 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO 


